
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

LEI MUNICIPAL Nº 2.125, DE 29 DE ABRIL DE 2026
“Estabelece a criação do serviço Disque Denúncia para recebimento de denúncias de maus-
tratos a animais no âmbito do município. ”
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz saber
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Colinas do Tocantins, o serviço “Disque Denúncia de
Maus-Tratos  a  Animais”,  destinado  ao  recebimento,  registro  e  encaminhamento  de  denúncias
relativas a maus-tratos e outras formas de violência contra animais, domésticos ou domesticados,
silvestres, nativos ou exóticos, ocorridas no território municipal.
Art. 2º O serviço “Disque Denúncia de Maus-Tratos a Animais” deverá:
I – funcionar por meio de linha telefônica específica e outros meios de comunicação que vierem a ser
disponibilizados pelo Poder Executivo, inclusive canais digitais;
II – garantir o sigilo da identidade do denunciante, quando solicitado;
III – registrar, catalogar e arquivar as denúncias recebidas, com a indicação de data, horário, local
do fato e demais informações pertinentes;
IV – encaminhar, de forma célere, as denúncias recebidas aos órgãos e entidades competentes para
a apuração dos fatos e adoção das providências cabíveis;
V – fornecer informações ao denunciante, sempre que possível, acerca dos encaminhamentos dados
à denúncia, resguardado o sigilo das investigações.
Art. 3º Para fins desta Lei, consideram-se maus-tratos a animais todas as condutas que atentem
contra a saúde, a integridade física ou psíquica e o bem-estar dos animais, em conformidade com a
legislação federal, estadual e municipal pertinente, especialmente aquelas que:
I – submetam o animal a sofrimento, abuso, crueldade ou violência de qualquer natureza;
II – privem o animal de alimento, água, abrigo, higiene, cuidados médicos ou condições mínimas de
bem-estar;
III – mantenham o animal em local inadequado, insalubre, superlotado, antinatural ou que lhe cause
sofrimento;
IV – utilizem o animal em práticas ilegais, abusivas ou que lhe causem dor ou lesões.
Art. 4º Compete ao Poder Executivo Municipal regulamentar esta Lei, no que couber, especialmente
quanto:
I – à definição do órgão ou entidade responsável pela gestão do serviço “Disque Denúncia de Maus-
Tratos a Animais”;
II – à estrutura física, tecnológica e de pessoal necessária ao adequado funcionamento do serviço;
III – aos procedimentos de recebimento, triagem, registro, encaminhamento e monitoramento das
denúncias;
IV – à articulação com órgãos de proteção animal, órgãos de segurança pública, Ministério Público e
demais instituições competentes;
V –  à realização de campanhas permanentes de divulgação do serviço e de conscientização da
população sobre a importância da proteção e do bem-estar animal.
Art. 5º O Poder Executivo poderá celebrar convênios, termos de cooperação, parcerias ou outros
instrumentos  congêneres  com  órgãos  públicos,  entidades  da  sociedade  civil,  organizações  de
proteção animal e instituições de ensino, com vistas à implementação, ao aperfeiçoamento e à
ampliação do serviço “Disque Denúncia de Maus-Tratos a Animais”.
Art.  6º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Colinas do Tocantins - TO, aos 29 de abril de 2026.
José Batista Ferreira
Prefeito Municipal
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